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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, POR MEIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E A FEDERAÇÃO
DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E
TURISMO DO ESTADO DA PARAÍBA –
FECOMÉRCIO–PB, PARA A IMPLANTAÇÃO DO
PROGRAMA SINE DIGITAL SEM ÔNUS PARA O
MUNICÍPIO.

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, inscrito no CNPJ sob o nº 08.778.326/0001-56, sediado na
Rua Diógenes Chianca, 1777, Bairro Água Fria, CEP58053-900, João Pessoa – PB, por
intermédio do Prefeito CÍCERO DE LUCENA FILHO, doravante denominado MUNICÍPIO e a
Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado da Paraíba – FECOMÉRCIO-
PB, inscrita no CNPJ sob o nº 09.142.068/0001-80, sediada na Rua Desembargador Souto Maior,
nº291, Centro, CEP 58013-190, João Pessoa – PB, por intermédio do Presidente JOSÉ
MARCONI MEDEIROS DE SOUZA, doravante denominada FECOMÉRCIO-PB, resolvem
firmar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos termos do Art. 116 da Lei
Federal 8.666/93 e alterações, sem prejuízo de outros dispositivos legais e nas cláusulas e
condições a seguir dispostas.

CONSIDERANDO QUE:

OMUNICÍPIO passou a ter em seu plano de governo o interesse em dotar o município de
políticas públicas avançadas, com uso de tecnologia de ponta, de modo a facilitar a vida de todos
os cidadãos Pessoenses;

A necessidade de conquistar patamares mais elevados de competitividade, conferindo crescente
importância na questão da eficiência e qualidade de plataforma digital como vantagem
competitiva para as empresas, sistemas produtivos, empregados e desempregados, Governo,
entidades de classes e sindicatos;

Os avanços tecnológicos e logísticos adequados viabilizam a ampliação da capacidade
competitiva das empresas e atração de investimentos;

O MUNICÍPIO envidará todos os esforços na melhoria da qualidade de vida dos seus cidadãos,
facilitando a busca de emprego, a recolocação no mercado de trabalho, a capacitação
profissionalizante;

A FECOMÉRCIO-PB disponibilizará um aplicativo, que consiste em um canal que reúne as
questões pertinentes à relação entre a busca e a oferta de empregos e por cursos de formação
profissional ao nível nacional, composto basicamente por uma plataforma disponível na web e
um aplicativo para celular, disponível para empresas, trabalhadores, Governo, Poder Judiciário,
entidades de classe, associações de pessoas com deficiência (PCD), e a entidades de educação
profissional o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC/PB e outras que forem
autorizadas de comum acordo pelo MUNICÍPIO e a FECOMÉRCIO-PB;

O aplicativo disporá de um grande banco de dados para atendimento aos trabalhadores em busca
de emprego e pelas empresas em busca de preenchimento de vagas e cumprimento de cotas;

O Acordo de Cooperação Técnica proposto pela FECOMÉRCIO-PB não gera nenhum ônus
para o MUNICÍPIO;

A FECOMÉRCIO-PB é uma entidade sindical de segunda instância, com natureza jurídica
privada, sem fins lucrativos, órgão máximo de representação do comércio paraibano, criada para
orientar, coordenar, proteger, defender e representar as atividades e categorias econômicas do
comércio do Estado, tem como objetivo de fortalecer o setor do comércio de bens, serviços e
turismo e desempenha uma série de funções para os seus representados em todo o Estado da
Paraíba. Além disso, a entidade se faz ouvir em todos os níveis dos poderes constituídos, em
articulação nacional com as demais federações estaduais que integram a Confederação Nacional
do Comércio (CNC), ressaltando o excelente desempenho das duas instituições: o Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac) e o Serviço Social do Comércio (Sesc), que
compõem o Sistema Fecomércio-PB, Sesc, Senac e Sindicatos empresariais do comércio de bens
serviços e turismo. Por meio do Sistema, importantes serviços e assistência à comunidade
paraibana têm sido prestados, além de um atendimento com primazia voltado para os
trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo.

CLÁUSULAPRIMEIRA — DO OBJETO

Constitui o objeto do presente ACORDO esforço entre os partícipes para a implantação no
Município de João Pessoa de aplicativo SINE DIGITAL contratado pela FECOMÉRCIO-PB,
que visa a integração entre o MUNICÍPIO, os Órgãos representativos dos Empregadores e dos
Trabalhadores, as empresas, as Associações de Pessoas Portadores de Deficiência, os candidatos
ao Programa Jovem aprendiz, com o objetivo de possibilitar que os empregadores e
trabalhadores possam ser atendidos em suas ofertas e demandas de vagas de emprego e cursos
profissionalizantes.

PARÁGRAFO ÚNICO – Na execução do presente Acordo deverão ser observadas as
informações contidas no Plano de Trabalho respectivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente Acordo será de até 5 (cinco) anos, renováveis a cada 12 (doze)
meses, caso haja interesse das Partes, por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES

Do MUNICÍPIO:
I. Permitir o acesso dos colaboradores, designados pela FECOMÉRCIO-PB, às suas

dependências com o objetivo de desenvolvimento das atividades constantes do presente
ACORDO;

II. Fornecer as informações e as orientações necessárias à FECOMÉRCIO-PB, visando
melhor desenvolvimento e ao fiel cumprimento do Acordo;

III. Notificar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução das atividades decorrentes deste Acordo;

IV. Intermediar com outras entidades e órgãos do Governo a adesão ao SINE DIGITAL;
V. Divulgar o programa SINE DIGITAL.

Da FECOMÉRCIO-PB:
I. Intermediar e firmar convênios e/ou contratos com entidades empresariais, empresas,

sindicatos de empregadores e trabalhadores, associações de classe, Associação de pessoas
com deficiência, para adesão ao SINE DIGITAL;

II. Garantir o pleno funcionamento do aplicativo;
III. Custear todas as despesas de implantação do aplicativo;
IV. Buscar parcerias com entidades públicas ou privadas para capacitação profissional e/ou

educacional;
V. Manter sigilo das informações de bancos de dados que porventura tiver acesso, quando

das visitas técnicas ou demais ações do Plano de Trabalho;
VI. Divulgar o programa SINE DIGITAL;

VII. Apresentar Relatório Final em até 30 (trinta) dias após o término deste Acordo.

Das PARTES:
I. As PARTES deverão levar, imediatamente, ao conhecimento do outro, ato ou ocorrência

que interfira no andamento das atividades decorrentes deste Acordo, para adoção das
medidas cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente instrumento não envolve transferência de recursos financeiros entre os
partícipes, razão pela qual não se estabelece dotação orçamentária.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso haja alguma despesa necessária à consecução do objeto deste
Acordo, esta deverá ser assumida pelos partícipes, dentro dos limites de suas respectivas
atribuições, que não poderão nada exigir um do outro.

CLÁUSULA QUINTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Acordo poderá ser denunciado, a qualquer tempo, antecipada e imotivadamente, por
iniciativa de qualquer das Partes, mediante procedimento expresso, com antecedência mínima de
15 (quinze) dias, e rescindido por descumprimento de quaisquer das cláusulas, assumindo, cada
partícipe, os ônus decorrentes das obrigações acordadas.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O presente ACORDO será publicado no Semanário Oficial do Município, em extrato, às
expensas do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PLANO DE TRABALHO

Vincula-se ao presente Acordo e dele faz parte integrante o Anexo I – Plano de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida ou litígio, que não puderem ser solucionados administrativamente,
fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E por estarem justos e acordados em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Acordo,
as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos jurídicos.

João Pessoa, 23 de abril de 2021.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO


